
PODER JUDICIÁRI0 
JUSTICA Do TRABALHOD 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11* REGIÁO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATI VA N° 066/89 

CERTIFIcO E DOU FE que o Egregio Tribunal Pleno, em gessao 0 
realizada, por unanimidade de votos, resolveu: 

I - DEFERIR O pedido de acunulação de ferias do Bmo. S. 

DAVID ALVES DE MSLLO JÚNIOR, relativas ao 2 período do erero

cio de 1989 com as de 1990. 

II CORCEDER 30 (trinta) dias de férias ao referido Magis trado, 

relativas ao 29 periodo de 1989, para gozo no período de 08.0l. 

90 a 06.02.90. 

Sala de Sessoes, 29 de agosto de 1989. 

3ÁNDRA DI MAULO 

Becretaria do Tribunal Pleno 

Publicada no D.J.A., do dia 31.08.89, a fl. 08. 
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